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PROCESSO ELETRÔNICO
DATA: 02/03/2026

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 294/2026
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1/2026

EMENTA
ACRESCE O § 3º AO ART. 4º DA RESOLUÇÃO Nº 5, DE 1º DE OUTUBRO DE 2024, QUE
DISPÕE SOBRE O REGULAMENTO DE PROTOCOLO DE PROPOSITURAS DE
DENOMINAÇÃO DE PRÓPRIOS MUNICIPAIS, VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AUTOR(ES)

PROTOCOLO PROTG-313234-6M1G5F-7E0S7X
02/03/2026 10:41:20
ORDINÁRIO
PODER LEGISLATIVO

MESA DIRETORA

DATA/HORA
REGIME
ORIGEM

VALOR GLOBAL: R$ 0,00
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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1/2026 

 

(ACRESCE O § 3º AO ART. 4º DA RESOLUÇÃO 
Nº 5, DE 1º DE OUTUBRO DE 2024, QUE 
DISPÕE SOBRE O REGULAMENTO DE 
PROTOCOLO DE PROPOSITURAS DE 
DENOMINAÇÃO DE PRÓPRIOS MUNICIPAIS, 
VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS) 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS 
DO INCISO IV DO ART. 17 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE RESOLUÇÃO: 

   
Art. 1º O art. 4º da Resolução nº 5, de 1º de outubro de 2024, passa a vigorar acrescido do 

§3º com a seguinte redação: 
 

“Art. 4º ........................................................................................................................................ 

.....................................................................................................................................................  

§3º Excepcionalmente, será permitido o protocolo de propositura de denominação 
independentemente do critério previsto no caput e sem necessidade de cessão ou permuta, desde 
que a iniciativa esteja acompanhada da subscrição da maioria absoluta dos membros da Câmara.” 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 2 de março de 2026. 

 

 

DANIEL DAVID 
PRESIDENTE 

 
 

EMERSON PEREIRA 
1º SECRETÁRIO 
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 
 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 
de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

_________________________________________________________________________________________________________ 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

JUSTIFICATIVA 

A presente proposta de alteração da Resolução que dispõe sobre o Regulamento de 
Protocolo de Proposituras de Denominação de Próprios Municipais, Vias e Logradouros Públicos 
tem por objetivo aperfeiçoar o procedimento atualmente estabelecido, conferindo maior 
flexibilidade ao sistema sem comprometer os critérios de organização e equidade entre os 
parlamentares. 

O critério de ordem alfabética previsto no art. 4º constitui regra objetiva e impessoal que 
assegura distribuição equitativa das proposituras entre os Vereadores. Contudo, a prática 
legislativa demonstra que podem surgir situações excepcionais em que determinada homenagem 
revele interesse institucional relevante, consenso político consolidado ou caráter urgente, 
justificando a superação pontual da ordem previamente estabelecida. 

Nesse contexto, a inclusão do § 3º ao art. 4º não revoga a regra geral, mas cria hipótese 
excepcional, condicionada à subscrição da maioria absoluta dos membros da Câmara, garantindo 
que a flexibilização decorra de manifestação coletiva qualificada, e não de iniciativa isolada. 

A medida preserva os princípios da impessoalidade, da razoabilidade e da colegialidade, ao 
mesmo tempo em que fortalece a autonomia do Poder Legislativo para deliberar, de forma 
consensual, sobre matérias de elevada relevância simbólica para a comunidade. 

Assim, a alteração proposta visa conferir maior eficiência, maturidade institucional e 
capacidade de resposta do Parlamento Municipal, sem afastar os critérios objetivos já 
consolidados na norma vigente. 

Diante do exposto, contamos com o apoio e aprovação dos Nobres Vereadores. 

 
 

DANIEL DAVID 
PRESIDENTE 

 
 

EMERSON PEREIRA 
1º SECRETÁRIO 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1/2026

DANIEL DAVID 02/03/2026
16:37:08

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .

EMERSON PEREIRA 02/03/2026
15:48:39

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PROJETO DE
RESOLUÇÃO Nº 1/2026 - chave de acesso: PROTM-885187-3I1K5P-5U6B0P, adicionado em
02/03/2026 às 10:42:18.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 2 de março de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1/2026, conforme se depreende
do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 294/2026 em 02/03/2026 às
10:42:18.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO E RECEBIMENTO

DESTINATÁRIO(S)

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1/2026

STATUS

CERTIFICO e dou fé que o PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1/2026, em epígrafe foi encaminhado ao(s)
destinatário(s) abaixo relacionado(s), em 02/03/2026 às 18:53:03.

MOTIVO DO ENCAMINHAMENTO
INÍCIO DA TRAMITAÇÃO APÓS LEITURA NO EXPEDIENTE DA 6ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2026

CONFIRMADOLARISSA MARTA SILVA CARDOSO

Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

Votuporanga/SP, 2 de março de 2026.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA LEGISLATIVA 

 

 

VOTUPORANGA/SP, 2 de março de 2026 

 

 

Encaminha PROJETO DE RESOLUÇÃO nº 1/2026 à PROCURADORIA LEGISLATIVA para parecer 

jurídico, consoante ao disposto na Resolução nº 1, de 24 de janeiro de 2023. 

 

 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 

 

 

 

ENCAMINHADO E RECEBIDO PELA PROCURADORA LEGISLATIVA ROSELAINE CORREIA 

 

 

ROSELAINE CORREIA 

PROCURADORA LEGISLATIVA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1/2026

DANIEL DAVID 03/03/2026
14:56:37

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Votuporanga_15500-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.4811/-50.0146 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Flash Net Brasil Telecom Ltda - EPP | LOCAL_IP:
128.0.11.11 | REMOTE_IP: 177.67.242.82 | HASH: SHA256 | SERIAL: MgTadpZl/U8J8g== | VALID_FROM: 2025-12-18 19:07:06 | VALID_TO:
2026-12-18 19:07:06 | FINGERPRINT: FFA44D3F1185A028977E41F9DA0433B3913C8C6F | ISSUER: AC SyngularID Multipla | RDN_ISSUER:
/C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption | KEY_FINGERPRINT:
19058B56020389EE7927B58042DA09DD7311E4CE | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.

ROSELAINE CORREIA 03/03/2026
09:55:19

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento
ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA LEGISLATIVA - chave de acesso:
PROTM-886668-4E0I5S-0N8J6P, adicionado em 02/03/2026 às 18:42:16.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 2 de março de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA LEGISLATIVA,
conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº
294/2026 em 02/03/2026 às 18:42:16.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 

 

VOTUPORANGA/SP, 2 de março de 2026 

 

 

Encaminha PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1/2026, para a COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, 

obedecendo disposiƟvo regimental. 

 

 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 

 

 

 

RECEBIDO E ENCAMINHADO À RELATORA SRa. NATIELLE GAMA 

 

 

 

 

VILMAR DA FARMÁCIA 

PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1/2026

DANIEL DAVID 03/03/2026
14:56:37

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Votuporanga_15500-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.4811/-50.0146 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Flash Net Brasil Telecom Ltda - EPP | LOCAL_IP:
128.0.11.11 | REMOTE_IP: 177.67.242.82 | HASH: SHA256 | SERIAL: MgTadpZl/U8J8g== | VALID_FROM: 2025-12-18 19:07:06 | VALID_TO:
2026-12-18 19:07:06 | FINGERPRINT: FFA44D3F1185A028977E41F9DA0433B3913C8C6F | ISSUER: AC SyngularID Multipla | RDN_ISSUER:
/C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption | KEY_FINGERPRINT:
19058B56020389EE7927B58042DA09DD7311E4CE | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.

VILMAR FERREIRA DA SILVA 09/03/2026
18:15:21

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Votuporanga_15500-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.4811/-50.0146 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Flash Net Brasil Telecom Ltda - EPP | LOCAL_IP:
128.0.13.101 | REMOTE_IP: 177.67.242.82 | HASH: SHA256 | SERIAL: AN/g0kaWZndrHBQ= | VALID_FROM: 2025-12-23 14:42:21 |
VALID_TO: 2026-12-23 14:42:21 | FINGERPRINT: 4625D2816D4080768D21527ECB99758AFDA807E0 | ISSUER: AC SyngularID Multipla |
RDN_ISSUER: /C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption |
KEY_FINGERPRINT: 91B931F2950359670B1FC7B622CB61AB1F3EF5DC | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento
ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO - chave de acesso:
PROTM-886674-3A0X6H-6Q4K1A, adicionado em 02/03/2026 às 18:42:32.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 2 de março de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E
REDAÇÃO, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 294/2026 em 02/03/2026 às 18:42:32.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE PUBLICIDADE

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 2 de março de 2026.

CERTIFICO e dou fé que a VISIBILIDADE do PROCESSO LEGISLATIVO Nº 294/2026 foi alterada
para PÚBLICO em 02/03/2026 às 19:02:11.
 
Com a alteração da visibilidade para PÚBLICO, o PROCESSO LEGISLATIVO Nº 294/2026 torna-se
disponível em sua integralidade para o público em geral.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

 

1 
 

 
PROCURADORIA DO PODER LEGISLATIVO DE 

VOTUPORANGA  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PARECER JURÍDICO Nº: 51 

 

INTERESSADO: Câmara Municipal de Votuporanga 

REFERENTE AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1/2026  

ASSUNTO: Acresce o §3º ao art. 4º da Resolução nº 5, de 1º de outubro de 2024, que 

dispõe sobre o regulamento de protocolo de proposituras de denominação de 

próprios municipais, vias e logradouros públicos, e dá outras providências. 

 

 

 

DIREITO CONSTITUCIONAL. PROCESSO LEGISLATIVO. PROJETO DE 

RESOLUÇÃO Nº 1/2026- ACRESCE O §3º AO ART. 4º DA RESOLUÇÃO 

Nº 5, DE 1º DE OUTUBRO DE 2024, QUE DISPÕE SOBRE O 

REGULAMENTO DE PROTOCOLO DE PROPOSITURAS DE 

DENOMINAÇÃO DE PRÓPRIOS MUNICIPAIS, VIAS E LOGRADOUROS 

PÚBLICOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

CONSTITUCIONALIDADE.LEGALIDADE. 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga: 
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

 

2 
 

I- DO RELATÓRIO 

 

 

Trata-se o presente parecer acerca de análise de Projeto de Resolução 

nº 1/2026, de autoria da Mesa Diretora, que “Acresce o §3º ao art. 4º da Resolução 

nº 5, de 1º de outubro de 2024, que dispõe sobre o regulamento de protocolo de 

proposituras de denominação de próprios municipais, vias e logradouros públicos, 

e dá outras providências”. 

 

Conforme justificativa apresentada, o presente projeto de resolução 

dispõe sobre o Regulamento de Protocolo de Proposituras de Denominação de 

Próprios Municipais, Vias e Logradouros Públicos tem por objetivo aperfeiçoar o 

procedimento atualmente estabelecido, conferindo maior flexibilidade ao sistema 

sem comprometer os critérios de organização e equidade entre os parlamentares. 

 

O critério de ordem alfabética previsto no art. 4º constitui regra 

objetiva e impessoal que assegura distribuição equitativa das proposituras entre os 

Vereadores. Contudo, a prática legislativa demonstra que podem surgir situações 

excepcionais em que determinada homenagem revele interesse institucional 

relevante, consenso político consolidado ou caráter urgente, justificando a 

superação pontual da ordem previamente estabelecida. 

 

Nesse contexto, a inclusão do § 3º ao art. 4º não revoga a regra geral, 

mas cria hipótese excepcional, condicionada à subscrição da maioria absoluta dos 

membros da Câmara, garantindo que a flexibilização decorra de manifestação 

coletiva qualificada, e não de iniciativa isolada. 
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
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A medida preserva os princípios da impessoalidade, da razoabilidade e 

da colegialidade, ao mesmo tempo em que fortalece a autonomia do Poder 

Legislativo para deliberar, de forma consensual, sobre matérias de elevada 

relevância simbólica para a comunidade. 

 

Assim, a alteração proposta visa conferir maior eficiência, maturidade 

institucional e capacidade de resposta do Parlamento Municipal, sem afastar os 

critérios objetivos já consolidados na norma vigente. 

 

Instruem o pedido, no que interessa: (i) Minuta do projeto de Resolução 

nº 1/2026, com a respectiva justificativa. 

 

Em síntese, eis o relato dos fatos. 

 

Passo a análise Jurídica. 

 

II- DA ANÁLISE JURÍDICA 
 
 

Inicialmente, cumpre-nos ressaltar que escapa das atribuições desta 

Procuradoria a análise do mérito de proposições legislativas, sendo nossa orientação 

restrita à verificação da competência e da iniciativa. 

 

Com relação à competência municipal para legislar sobre a matéria 

abordada, é de se notar que o projeto versa sobre matéria de competência do 

Município, em razão de interesse local, encontrando amparo no artigo 30, incisos I e 
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II, da Constituição Federal e no artigo 8º, incisos I e II, da Lei Orgânica do Município 

de Votuporanga, vejamos: 

 

“Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que 

couber”; (grifo nosso) 

 

“Art. 8º Ao Município compete prover tudo quanto diga res-

peito ao seu peculiar interesse e ao bem estar da população, 

cabendo-lhe, privativamente, dentre outras, as seguintes atri-

buições:  

 

I - legislar sobre assuntos de interesse local”; 

 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que cou-

ber”; (grifo nosso). 

 

De outra forma, conforme disposto na Lei Orgânica do Município de 

Votuporanga, é de se notar que compete privativamente à Câmara Municipal, 

deliberar, mediante Resolução, sobre assunto de sua economia interna: 

 

“Art. 20. À Câmara compete, privativamente, entre outras, as 

seguintes atribuições: 

XIII - deliberar, mediante Resolução, sobre assunto da sua 

economia interna” (grifo nosso). 
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O Regimento Interno da Câmara Municipal de Votuporanga, dispõe 

que é matéria de Resolução: 

 

“Art. 154. Projeto de resolução é a proposição destinada a 

regular assunto de economia interna da Câmara, de natureza 

político-administrativa e versará sobre sua Secretaria 

Administrativa, a Mesa e seus Vereadores. 

 

“Art. 155. Constitui matéria de projeto de resolução:  

 

I - destituição da Mesa ou de qualquer de seus membros;  

II - Regimento Interno e suas alterações;  

III - julgamento dos recursos de sua competência;  

IV - concessão de licença ao Vereador;  

V - organização dos serviços administrativos;  

VI - proposição de ação direta de inconstitucionalidade;  

VII - demais atos de sua economia interna;  

VIII - constituição de Comissões Especiais; e  

IX - criação, transformação ou extinção de cargos da Câmara 

Municipal. (grifo nosso)”. 

 

“Art. 156. Os projetos previstos nos incisos IV, V, VI e VII do art. 

155 são de iniciativa exclusiva da Mesa. 

 

Art. 157. Respeitado o disposto no artigo anterior, a iniciativa 

dos projetos de resolução poderá ser da Mesa, das Comissões e 

dos Vereadores, conforme dispõe este Regimento”. (grifo nosso). 
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Conforme disposto no artigo 156, do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Votuporanga, os projetos previstos nos incisos V (organização dos ser-

viços administrativos) e VII (demais atos de sua economia interna) são de iniciativa 

exclusiva da mesa. 

 

De outro lado, referido Projeto de Lei, deve ser aprovado por MAIORIA 

SIMPLES dos membros do Legislativo, conforme artigo 40, da Lei Orgânica de 

Votuporanga: 

 

“Art. 40. As leis ordinárias, os decretos legislativos e as 

resoluções serão aprovadas por maioria simples dos votos, 

presente a maioria absoluta da Câmara Municipal, em um 

único turno de votação, salvo disposições contidas nesta Lei 

Orgânica”. (grifo nosso). 

 

Por outro lado, no Município de Votuporanga, encontram-se previstas 

no art. 38, parágrafo único da Lei Orgânica do Município as hipóteses cuja iniciativa 

para deflagrar o processo legislativo foi conferida em caráter privativo ao Prefeito, 

sendo certo que tal dispositivo não faz alusão à matéria prevista no presente Projeto 

de Resolução, razão pela qual inexiste vício de iniciativa no presente projeto, 

vejamos: 

 

A Lei Orgânica do Município de Votuporanga, dispõe que, é 

competência Privativa do Prefeito: 

 

“Art. 38. A iniciativa das leis cabe a qualquer Vereador, ao Pre-

feito e ao eleitorado que a exercerá sob a forma de moção 
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articulada, subscrita, no mínimo, por cinco por cento do total do 

número de eleitores do Município, ressalvadas as hipóteses de 

iniciativa privada.  

Parágrafo único. É da competência privativa do Prefeito a ini-

ciativa de leis sobre:  

I - plano plurianual;  

II - diretrizes orçamentárias;  

III - lei orçamentária;  

IV - regime jurídico dos servidores municipais;  

V - criação e extinção de cargos, funções e empregos na admi-

nistração direta, indireta e fundacional, bem como a fixação da 

respectiva remuneração, exceto as fundações de direito privado 

instituídas e/ou mantidas pelo Poder Público e o previsto no in-

ciso XIII do art. 20; e  

VI - criação, estrutura e atribuições de órgãos da administração 

pública municipal direta, indireta e fundacional, exceto as 

fundações de direito privado instituídas e/ou mantidas pelo 

Poder Público”. (grifo nosso). 

 

Nesse sentido, também dispõe o Regimento interno da Câmara de 

Votuporanga: 

 

“Art. 144.  É da competência privativa do Prefeito a iniciativa 

de leis sobre: 

I - plano plurianual; 

II - diretrizes orçamentárias; 

III - lei orçamentária;  

IV - regime jurídico dos servidores públicos; 
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V - criação e extinção de cargos, funções e empregos na 

Administração Direta, Indireta e Fundacional, bem como a 

fixação da respectiva remuneração, exceto as fundações de 

direito privado instituídas e/ou mantidas pelo Poder Público e o 

previsto na Lei Orgânica do Município.  

VI - criação, estrutura e atribuições de órgãos na Administração 

Pública Municipal Direta, Indireta e Fundacional”. (grifo nosso). 

 

O projeto não invade a competência privativa do Executivo, pois não 

trata de sua estrutura ou atribuição de seus órgãos, nem do regime jurídico de 

servidores públicos, conforme Tema 917 do Supremo Tribunal Federal: 

 

“Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder 

Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração, 

não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos 

nem do regime jurídico de servidores públicos (art. 61, § 1º, 

II,a, c e e, da Constituição Federal).” Ficou claro que, com 

exceção das matérias previstas expressamente naqueles 

dispositivos e seus correspondentes a nível estadual e 

municipal, todas as outras são inalcançáveis pela 

inconstitucionalidade formal subjetiva, ou seja, vício de 

iniciativa, uma vez que a interpretação dada pela Suprema 

Corte é restritiva e não amplia o rol taxativo previsto pelo 

legislador constituinte”. (grifo nosso). 

 

No que se refere à iniciativa legislativa de propostas legislativas que 

visam denominar e/ou alterar a denominação de ruas, vias, logradouros e os 

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: R
O

S
E

LA
IN

E
 C

O
R

R
E

IA
.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

),
 u

til
iz

e 
o 

se
u 

va
lid

ad
or

 p
re

fe
re

nc
ia

l.
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
: 0

4/
03

/2
02

6 
12

:0
2:

28
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-8

93
20

3-
3Y

2W
2I

-0
V

4P
7D

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.

00000000021

PL 00294/2026

https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10631826/artigo-61-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10700134/par%C3%A1grafo-1-artigo-61-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10700070/inciso-ii-do-par%C3%A1grafo-1-do-artigo-61-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10699818/alinea-a-do-inciso-ii-do-par%C3%A1grafo-1-do-artigo-61-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10699917/alinea-c-do-inciso-ii-do-par%C3%A1grafo-1-do-artigo-61-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/188546065/constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-constitui%C3%A7%C3%A3o-da-republica-federativa-do-brasil-1988


 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

 

9 
 

próprios públicos municipais, gostaríamos de lembrar que o §6º, do art. 24, da 

Constituição do Estado de São Paulo estabelece que “a atribuição de denominação 

de próprio público far-se-á concorrentemente pela Assembleia legislativa e 

Governador do Estado, na forma de legislação competente a cada um, atendidas as 

regras da legislação específica”. 

 

Saliente-se, ainda, que o Supremo Tribunal Federal já deliberou que 

se trata de iniciativa concorrente, isto é, tanto do Prefeito como os integrantes da 

Câmara podem desencadear o respectivo processo legislativo, cada qual no âmbito 

de suas atribuições (cf. in RE nº 1151237), fixando a seguinte tese de repercussão 

geral: 

“ É comum aos poderes Executivo (decreto) e Legislativo (lei 

formal) a competência destinada a denominação de próprios, 

vias e logradouros públicos e suas alterações, cada qual no 

âmbito de suas atribuições”. (grifo nosso). 

 

Não bastasse isso, não se pode negar que são de iniciativa concorrente 

todas as proposições que não estejam inseridas no rol constitucional de iniciativas 

privativas dos chefes do Poder Executivo Federal, estadual, municipal ou da Mesa 

Diretora da Edilidade. 

 

Aliás, essa tem sido a linha de raciocínio adotada pelo próprio Supremo 

Tribunal Federal, ao analisar a competência concorrente e reservada, conforme se 

pode extrair da ADIn. Nº 724-MC/RS, Rel. Min. Celso de Mello, e dos Embargos de 

Declaração no RE nº 590.697/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, ambos no 

seguinte sentido: 
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“A iniciativa reservada, por constituir matéria de direito estrito, 

não se presume e nem comporta interpretação ampliativa, na 

medida em que – por implicar limitação ao poder de 

instauração do processo legislativo- deve necessariamente 

derivar de norma constitucional explícita e inequívoca”.(grifo 

nosso). 

 

A Lei Orgânica do Município no inciso XIV do art. 19 que tratam da 

denominação e alteração de prédios e logradouros públicos, contempla a expressão 

“nos termos da lei ou resolução”, indicando, portanto, que o ordenamento jurídico 

municipal deve contemplar uma norma municipal específica definindo regras de 

instrução, critérios e vedações objetivas que orientem o legislador municipal na 

deflagração de proposições legislativas que visam denominar e/ou alterar a 

denominação de vias, logradouros e próprios municipais. 

 

Nesse aspecto, não se vislumbra vício de constitucionalidade material 

na proposição ora em análise, vez que a proposição está a regular matéria (vale dizer: 

regras procedimentais e/ou administrativas “interna corporis”) de competência 

privativa da Edilidade (art. 154, do Regimento Interno). 

 

No tocante à iniciativa legislativa, temos a considerar que a Lei 

Orgânica do Município (alíneas do inciso XI do art. 17) e Regimento Interno da 

Edilidade (alíneas do inciso XI do art. 18) atribuem competência à Mesa Diretora dos 

trabalhos legislativos para propor projetos que disponham sobre a Secretaria da 

Câmara e suas alterações; a gestão da Câmara; o poder de polícia da Câmara e a 
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criação, transformação ou extinção dos cargos, empregos e funções de seus serviços 

e fixação ou aumento da respectiva remuneração, observado os parâmetros da 

legislação. 

 

Diante disso, o Projeto de Resolução nº 1/2026 é constitucional, sem 

vício de forma ou origem, atendendo ao que dispõe a legislação pertinente.  

 

III- DA CONCLUSÃO 
 
 
Diante do exposto, entende-se que o Projeto de Resolução nº 1/2026, 

atende aos pressupostos constitucionais e legais. 

 

No mais, coloco-me à disposição para maiores esclarecimentos. 

 

Em síntese, eis o parecer. À superior consideração. 

 

Votuporanga, 04 de março de 2026. 

 
 
ROSELAINE CORREIA 

Procuradora Legislativa 
OAB/SP 368.365 
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RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1/2026

ROSELAINE CORREIA 04/03/2026
11:57:50

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS
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adicionado em 04/03/2026 às 12:02:28.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
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(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 4 de março de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento PARECER JURÍDICO (CONSTITUCIONALIDADE), conforme
se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 294/2026 em
04/03/2026 às 12:02:28.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

ROSELAINE CORREIA
PROCURADORA LEGISLATIVA
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PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 294/2026 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1/2026 

RELATORA: NATIELLE GAMA 

 

Senhor Presidente, 

A presente proposta altera a Resolução que dispõe sobre o Regulamento de Protocolo de 

Proposituras de Denominação de Próprios Municipais. 

Após análise da matéria, veriĮca-se que a proposição trata de tema afeto à organização e ao 

funcionamento interno desta Casa de Leis, enquadrando-se nas hipóteses previstas no arƟgo 156 do 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Votuporanga, especialmente nos incisos V e VII, que 

dispõem sobre a organização dos serviços administraƟvos e demais atos de sua economia interna, 

matérias de iniciaƟva exclusiva da Mesa Diretora. 

Diante do exposto, esta Comissão manifesta-se favoravelmente à tramitação do Projeto de 

Resolução, por não se veriĮcar vício de iniciaƟva nem afronta a disposiƟvos consƟtucionais ou legais, 

propondo, apenas, o aprimoramento da redação, conforme anexo a este parecer, com o objeƟvo de 

permiƟr que a excepcionalidade se aplique exclusivamente aos casos de protocolo de propositura 

de denominação de áreas verdes e sistemas de lazer, independentemente do critério de ordem 

alfabéƟca do nome parlamentar dos vereadores e sem necessidade de cessão ou permuta entre 

parlamentares, desde que a iniciaƟva esteja acompanhada da subscrição de um terço dos membros 

da Câmara Municipal. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, 4 de março de 2026. 

 

NATIELLE GAMA 

RELATORA 

A COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Aprova e recomenda o parecer da Sra. Relatora 

 

VILMAR DA FARMÁCIA                SARGENTO MORENO     
PRESIDENTE                                     VICE-PRESIDENTE 
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O PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1/2026 PASSA A VIGORAR COM A SEGUINTE REDAÇÃO: 
 

“PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1/2026 

 

(ACRESCE O § 3º AO ART. 4º DA RESOLUÇÃO Nº 
5, DE 1º DE OUTUBRO DE 2024, QUE DISPÕE 
SOBRE O REGULAMENTO DE PROTOCOLO DE 
PROPOSITURAS DE DENOMINAÇÃO DE 
PRÓPRIOS MUNICIPAIS, VIAS E LOGRADOUROS 
PÚBLICOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS) 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS 
DO INCISO IV DO ART. 17 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE RESOLUÇÃO: 

   

Art. 1º O art. 4º da Resolução nº 5, de 1º de outubro de 2024, passa a vigorar acrescido do §3º 

com a seguinte redação: 

 

“Art. 4º ........................................................................................................................................ 

.....................................................................................................................................................  

“§ 3º Excepcionalmente, será permiƟdo o protocolo de propositura de denominação de áreas 
verdes e sistemas de lazer, independentemente do critério previsto no caput e sem necessidade de 
cessão ou permuta entre vereadores, desde que a iniciaƟva esteja acompanhada da subscrição de 
um terço dos membros da Câmara.” 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Comissões, 4 de março de 2026. 

 

NATIELLE GAMA 

RELATORA 

 

          VILMAR DA FARMÁCIA 

PRESIDENTE 

 

SARGENTO MORENO 

VICE-PRESIDENTE 
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 5 de março de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E
REDAÇÃO, conforme se depreende do documento antecedente, referente ao
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1/2026 foi aditado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº
294/2026 em 05/03/2026 às 15:56:18.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE VOTAÇÃO

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

9ª SESSÃO ORDINÁRIA, DE 23 DE MARÇO DE 2026
19ª LEGISLATURA: 01/01/2025 A 31/12/2028 | 2º ANO LEGISLATIVO: 01/01/2026 A 31/12/2026

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1/2026

FAVORÁVELCABO RENATO ABDALA
FAVORÁVELCARLIM DESPACHANTE

VOTA NO EMPATEPRESIDENTEDANIEL DAVID
FAVORÁVELDÉBORA ROMANI
FAVORÁVELEMERSON PEREIRA
FAVORÁVELGASPAR
FAVORÁVELMARCÃO BRAZ
FAVORÁVELMEIDÃO
FAVORÁVELNATIELLE GAMA
FAVORÁVELO WARTÃO
FAVORÁVELOSMAIR FERRARI
FAVORÁVELRICARDO BOZO
FAVORÁVELSARGENTO MORENO
FAVORÁVELSERGINHO DA FARMÁCIA

AUSENTEVILMAR DA FARMÁCIA

VEREADORES PRESENTES AUSENTES FAVORÁVEIS CONTRÁRIOS

13 015 14 1
ABSTENÇÕES

0
NECESSÁRIOS

7

APROVADO V.U
RESULTADO

ESTATÍSTICAS

Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, liberado nos autos em 23/03/2026 às
20:42:48. Para conferir o original, acesse o site http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br, informe o PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1/2026.
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 23 de março de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PARECER
DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, conforme se depreende do documento
antecedente, referente ao PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1/2026 foi aditado ao
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 294/2026 em 23/03/2026 às 20:49:10.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE VOTAÇÃO

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1/2026

9ª SESSÃO ORDINÁRIA, DE 23 DE MARÇO DE 2026
19ª LEGISLATURA: 01/01/2025 A 31/12/2028 | 2º ANO LEGISLATIVO: 01/01/2026 A 31/12/2026

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1/2026

FAVORÁVELCABO RENATO ABDALA
FAVORÁVELCARLIM DESPACHANTE

VOTA NO EMPATEPRESIDENTEDANIEL DAVID
FAVORÁVELDÉBORA ROMANI
FAVORÁVELEMERSON PEREIRA
FAVORÁVELGASPAR
FAVORÁVELMARCÃO BRAZ
FAVORÁVELMEIDÃO
FAVORÁVELNATIELLE GAMA
FAVORÁVELO WARTÃO
FAVORÁVELOSMAIR FERRARI
FAVORÁVELRICARDO BOZO
FAVORÁVELSARGENTO MORENO
FAVORÁVELSERGINHO DA FARMÁCIA

AUSENTEVILMAR DA FARMÁCIA

VEREADORES PRESENTES AUSENTES FAVORÁVEIS CONTRÁRIOS

13 015 14 1
ABSTENÇÕES

0
NECESSÁRIOS

7

APROVADO V.U
RESULTADO

ESTATÍSTICAS

Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, liberado nos autos em 23/03/2026 às
20:49:07. Para conferir o original, acesse o site http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br, informe o PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1/2026.
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 23 de março de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PROJETO
DE RESOLUÇÃO Nº 1/2026, conforme se depreende do documento antecedente,
referente ao PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1/2026 foi aditado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 294/2026 em 23/03/2026 às 20:49:42.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 
de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

_________________________________________________________________________________________________________ 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

RESOLUÇÃO Nº 1 – DE  24 DE MARÇO DE 2026 

 

(ACRESCE O §3º AO ART. 4º DA RESOLUÇÃO 

Nº 5, DE 1º DE OUTUBRO DE 2024, QUE 

DISPÕE SOBRE O REGULAMENTO DE 

PROTOCOLO DE PROPOSITURAS DE 

DENOMINAÇÃO DE PRÓPRIOS MUNICIPAIS, 

VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS) 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS 
DO INCISO IV, DO ARTIGO 18, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE 
RESOLUÇÃO: 

Art. 1º O art. 4º da Resolução nº 5, de 1º de outubro de 2024, passa a vigorar acrescido do 
§3º com a seguinte redação: 
 

“Art. 4º ........................................................................................................................................ 

.....................................................................................................................................................  

“§3º Excepcionalmente, será permitido o protocolo de propositura de denominação de 
áreas verdes e sistemas de lazer, independentemente do critério previsto no caput e sem 

necessidade de cessão ou permuta entre vereadores, desde que a iniciativa esteja acompanhada 

da subscrição de um terço dos membros da Câmara.” 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 24 de março de 2026. 

 

DANIEL DAVID 
Presidente 

 
Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes, Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara, 

em 24 de março de 2026. 
 

 
MAURILO PIMENTA DE MORAIS 

Diretor Administrativo  
 

Esta Resolução originou-se no Projeto de Resolução nº 1/2026, de autoria da Mesa Diretora 
e sofreu emenda pela Comissão de Justiça e Redação. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1/2026

DANIEL DAVID 24/03/2026
10:42:35

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Votuporanga_15500-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.4811/-50.0146 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Flash Net Brasil Telecom Ltda - EPP | LOCAL_IP:
128.0.11.226 | REMOTE_IP: 177.67.242.82 | HASH: SHA256 | SERIAL: MgTadpZl/U8J8g== | VALID_FROM: 2025-12-18 19:07:06 |
VALID_TO: 2026-12-18 19:07:06 | FINGERPRINT: FFA44D3F1185A028977E41F9DA0433B3913C8C6F | ISSUER: AC SyngularID Multipla |
RDN_ISSUER: /C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption |
KEY_FINGERPRINT: 19058B56020389EE7927B58042DA09DD7311E4CE | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS 24/03/2026
10:54:04

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME: MAURILO PIMENTA DE MORAIS (13/07/2023 ~ 12/07/2026) | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP |
CITY_ZIP_CODE: Votuporanga_15500-000 | TIMEZONE: America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.4811/-50.0146 |
INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Flash Net Brasil Telecom Ltda - EPP | LOCAL_IP: 128.0.0.146 | REMOTE_IP: 177.67.242.82 | HASH: SHA256
| SERIAL: MvrCKysVf3FbKmMD2x0sSA== | VALID_FROM: 2023-07-13 19:20:03 | VALID_TO: 2026-07-12 19:20:03 | FINGERPRINT:
49EB0752782B058B3E4972596D0431B687E50A5B | ISSUER: AC OAB G3 | RDN_ISSUER: /C=BR/O=ICP-Brasil/OU=ORDEM DOS
ADVOGADOS DO BRASIL CONSELHO FEDERAL/CN=AC OAB G3 | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption | KEY_FINGERPRINT:
87B52A3EE77DC6CF0D6278C9535D6FE769E068D8 | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento RESOLUÇÃO Nº
1, DE 24 DE MARÇO DE 2026 - REDAÇÃO FINAL - chave de acesso:
PROTM-921232-3J0U3U-5L6X4K, adicionado em 24/03/2026 às 10:06:04.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 24 de março de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento RESOLUÇÃO Nº 1, DE 24 DE MARÇO DE
2026 - REDAÇÃO FINAL, conforme se depreende do documento antecedente,
referente ao PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1/2026 foi aditado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 294/2026 em 24/03/2026 às 10:06:04.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO E RECEBIMENTO

DESTINATÁRIO(S)

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1/2026

STATUS

CERTIFICO e dou fé que o PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1/2026, foi encaminhado
ao(s) destinatário(s) abaixo relacionado(s), em 24/03/2026 às 13:44:59.

MOTIVO DO ENCAMINHAMENTO
DEVOLUÇÃO À SECRETARIA ADMINISTRATIVA

CONFIRMADOPRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI

Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

Votuporanga/SP, 24 de março de 2026.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Diário Oficial Eletrônico de Votuporanga | 9

às  propostas  comerciais  das  empresas  interessadas  em
participar,  deverão  ser  encaminhados  para  o  sistema
eletrônico  disponível  na  plataforma:  www.bll.org.br,
conforme  especificado  no  edital.

INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO:  O Edital na
íntegra  encontra-se  à  disposição  dos  interessados  na
Fundação  Educacional  de  Votuporanga  –  Setor  de
Compras/Licitação,  localizada  na  Rua  Pernambuco,  nº
4.196,  Centro,  em  Votuporanga/SP,  nos  dias  úteis  no
horário das 8:00 às 11:00 horas e das 14:00 às 17:00 horas,
ou,  a inda,  pelo  s i te  www.uni fev.edu.br  ( l ink :
Institucional/Jurídico/Licitações),  na  plataforma:
www.bll.org.br  e  no  Portal  Nacional  de  Contratações
Públicas - PNCP.

Votuporanga/SP, 24 de março de 2026.
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA
Celso Penha Vasconcelos
Diretor Presidente

...........................................................................................................
PODER LEGISLATIVO

Poder Legislativo

Atos Legislativos
Atos Legislativos

Resolução
Resolução

RESOLUÇÃO Nº 1 – DE 24 DE MARÇO DE 2026

(ACRESCE O §3º AO ART. 4º DA
RESOLUÇÃO  Nº  5,  DE  1º  DE
OUTUBRO DE 2024, QUE DISPÕE
SOBRE  O  REGULAMENTO  DE
PROTOCOLO  DE  PROPOSITURAS
DE DENOMINAÇÃO DE PRÓPRIOS
M U N I C I P A I S ,  V I A S  E
LOGRADOUROS PÚBLICOS,  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS)

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS DO INCISO
IV,  DO  ARTIGO  18,  DA  LEI  ORGÂNICA  DO  MUNICÍPIO,
PROMULGO A SEGUINTE RESOLUÇÃO:

Art. 1º O art. 4º da Resolução nº 5, de 1º de outubro de
2024,  passa a vigorar  acrescido do §3º com a seguinte
redação:

“ A r t .  4 º
...............................................................................................
.........................................

.......................................................................................
..............................................................

“§3º Excepcionalmente, será permitido o protocolo de
propositura de denominação de áreas verdes e sistemas de
lazer, independentemente do critério previsto no caput e
sem necessidade de cessão ou permuta entre vereadores,
desde que a iniciativa esteja acompanhada da subscrição
de um terço dos membros da Câmara.”

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 24 de março de 2026.
DANIEL DAVID

Presidente
Publicado e registrado na Secretaria Administrativa da

Câmara Municipal  de Votuporanga,  em 24 de março de
2026.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS
Diretor Administrativo

Esta Resolução originou-se no Projeto de Resolução nº
1/2026, de autoria da Mesa Diretora e sofreu emenda pela
Comissão de Justiça e Redação.
...........................................................................................................

00000000039

PL 00294/2026



CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 25 de março de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento PUBLICAÇÃO DA RESOLUÇÃO Nº 01, DE 24
DE MARÇO DE 2026, conforme se depreende do documento antecedente, referente
ao PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1/2026 foi aditado ao PROCESSO LEGISLATIVO
Nº 294/2026 em 25/03/2026 às 15:47:25.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: P
R

IS
C

IL
A

 M
A

T
T

A
R

 D
E

LG
O

B
O

 N
E

G
R

IN
I.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

),
 u

til
iz

e 
o 

se
u 

va
lid

ad
or

 p
re

fe
re

nc
ia

l.
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
: 2

5/
03

/2
02

6 
15

:4
7:

26
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-1

I4
B

1L
-7

E
7W

6M
-7

Z
2I

5T
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.

00000000040

PL 00294/2026



CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

PÁG.

ÍNDICE REVERSO

DOCUMENTO

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 294/2026
DOC. Nº

CAPA DIGITAL
11 AUTOR: NÃO HÁ OU NÃO INFORMADO

02/03/2026 10:41:22
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1/2026

22 AUTOR: MESA DIRETORA.
02/03/2026 10:42:18
RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

43 AUTOR: NÃO HÁ OU NÃO INFORMADO
02/03/2026 10:48:21
CERTIDÃO DE ADITAMENTO

54 AUTOR: LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.
02/03/2026 10:48:30
CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO/RECEBIMENTO

65 AUTOR: PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI.
02/03/2026 17:22:38
ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA LEGISLATIVA

76 AUTOR: DANIEL DAVID, ROSELAINE CORREIA.
02/03/2026 18:42:16
RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

87 AUTOR: NÃO HÁ OU NÃO INFORMADO
02/03/2026 18:45:44
CERTIDÃO DE ADITAMENTO

98 AUTOR: LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.
02/03/2026 18:46:00
ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

109 AUTOR: DANIEL DAVID, VILMAR DA FARMÁCIA.
02/03/2026 18:42:32
RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

1110 AUTOR: NÃO HÁ OU NÃO INFORMADO
02/03/2026 18:43:02
CERTIDÃO DE ADITAMENTO
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

PÁG.

ÍNDICE REVERSO

DOCUMENTO

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 294/2026
DOC. Nº

1211 AUTOR: LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.
02/03/2026 18:43:07

CERTIDÃO DE ALTERAÇÃO DE VISIBILIDADE
1312 AUTOR: LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

02/03/2026 18:48:18
PARECER JURÍDICO (CONSTITUCIONALIDADE)

1413 AUTOR: ROSELAINE CORREIA.
04/03/2026 12:02:28
RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

2514 AUTOR: NÃO HÁ OU NÃO INFORMADO
04/03/2026 12:02:30
CERTIDÃO DE ADITAMENTO

2615 AUTOR: ROSELAINE CORREIA.
04/03/2026 12:02:33
PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

2716 AUTOR: COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO.
05/03/2026 15:56:18
RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

2917 AUTOR: NÃO HÁ OU NÃO INFORMADO
19/03/2026 17:27:25
CERTIDÃO DE ADITAMENTO

3018 AUTOR: LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.
19/03/2026 17:27:26
RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PARECER DA COMISSÃO DE
JUSTIÇA E REDAÇÃO 3119 AUTOR: CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.
23/03/2026 20:49:10
CERTIDÃO DE ADITAMENTO

3220 AUTOR: CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.
23/03/2026 20:49:10
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

PÁG.

ÍNDICE REVERSO

DOCUMENTO

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 294/2026
DOC. Nº

RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº
1/2026 3321 AUTOR: CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.
23/03/2026 20:49:42
CERTIDÃO DE ADITAMENTO

3422 AUTOR: CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.
23/03/2026 20:49:42
RESOLUÇÃO Nº 1, DE 24 DE MARÇO DE 2026 - REDAÇÃO FINAL

3523 AUTOR: DANIEL DAVID, MAURILO PIMENTA DE MORAIS.
24/03/2026 10:06:04
RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

3624 AUTOR: NÃO HÁ OU NÃO INFORMADO
24/03/2026 10:12:27
CERTIDÃO DE ADITAMENTO

3725 AUTOR: LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.
24/03/2026 10:12:28
CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO/RECEBIMENTO

3826 AUTOR: LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.
24/03/2026 11:47:17
PUBLICAÇÃO DA RESOLUÇÃO Nº 01, DE 24 DE MARÇO DE 2026

3927 AUTOR: NÃO HÁ OU NÃO INFORMADO.
25/03/2026 15:47:25
CERTIDÃO DE ADITAMENTO

4028 AUTOR: PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI.
25/03/2026 15:47:26
ÍNDICE REVERSO

4129 AUTOR: NÃO HÁ OU NÃO INFORMADO
27/03/2026 10:38:52

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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